
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 622, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Nishimori) 

 
Altera o § 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre curso 
preventivo de reciclagem para motoristas profissionais. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10551/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:   

Art. 1º Esta Lei altera o § 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, para estender aos motoristas profissionais das categorias “A” e “B”, a opção de participar de 
curso preventivo de reciclagem, com a respectiva eliminação de pontos de seu prontuário.  

Art. 2º O § 5º do art. 261 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Art. 261 ......................................................................................  

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo poderá optar por 
participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 
(quatorze) pontos, conforme regulamentação do Contran.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias de sua publicação 
oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em homenagem ao nobre Deputado Osmar Serraglio, ciente da importância do 
mérito da proposta em questão, peço vênia para apresentar este Projeto de Lei que Altera o § 5º do 
art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 
dispor sobre curso preventivo de reciclagem para motoristas profissionais. 

O presente projeto de lei tem por objetivo resgatar o Princípio da Isonomia, na 
medida em que busca equiparar os direitos dos condutores profissionais habilitados nas diversas 
categorias previstas no art. 143 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB).  

Ocorre que, a atual redação do § 5º do art. 261 do CTB, estabelecida pela Lei nº 
13.281, de 04 de maio de 2016, dá aos condutores profissionais habilitados nas categorias “C”, “D” 
ou “E” a opção por realizar o curso preventivo de reciclagem para condutor infrator, quando se 
atingir a contagem de quatorze pontos no período de um ano.  

Trata-se claramente de um benefício, pois o condutor que exerce atividade 
remunerada ao veículo pode, com a participação no citado curso, eliminar os pontos que lhe tiverem 
sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. 

 A redação dada ao art. 261 do CTB pela Lei nº 13.281, de 2016, amplia o prazo 
mínimo da penalidade de suspensão do direito de dirigir de um para seis meses, quando imposta 
devido à somatória de pontos, no período de doze meses. Por outro lado, possibilita aos condutores 
profissionais habilitados nas categorias “C”, “D” ou “E” a opção de realização do curso preventivo ao 
atingirem quatorze pontos, o que zeraria sua contagem.  

Não se sabe por qual motivo, tal benefício, que pressupõe o zelo e a antecipação 
por parte do condutor profissional, não atingiu, nas mesmas condições, os condutores profissionais 
habilitados nas categorias “A” ou “B”, situação que fere os princípios da isonomia e razoabilidade. 

 Como sabemos, além da norma legal que regulamenta o exercício da profissão de 
motorista de transporte rodoviário de passageiros e de cargas – Lei nº 13.103, de 02 de março de 
2015 – também outras normas regulamentam igualmente a profissão de outras categorias de 
motoristas, a exemplo da Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, para taxistas; e da Lei nº 12.009, de 
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29 de julho de 2009, para mototaxistas e motofretistas. Estas 3 últimas categorias abrangem grande 
número de motoristas profissionais habilitados nas categorias “A” e “B”.  

Cabe ressaltar, que desde a pioneira implantação do disposto no § 5º do art. 261 
do CTB pelo Detran do Estado do Paraná, muitas categorias vêm procurando a Autoridade de 
Trânsito daquele Órgão Executivo de Trânsito, bem como seus representantes no Poder Legislativo, 
com o objetivo de equiparar os citados direitos, uma vez que também desempenham de maneira 
profissional as atividades de condução veicular.  

Dessa forma, este projeto resgata a Isonomia entre os habilitados, concedendo o 
direito a participação nos cursos preventivos de reciclagem a todas as categorias de motoristas 
profissionais.  

Diante da relevância da matéria para o interesse público, contamos com o apoio 
de nossos Pares para a rápida aprovação deste projeto de lei.  

Por oportuno, não só como dever de lealdade, mas em homenagem ao espírito 
público que honra o Sr. Marcos Elias Traad da Silva, Diretor do DETRAN/PR – Departamento de 
Trânsito do Paraná, registro nos Anais desta Casa ser sua a efetiva autoria deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2019. 

 

Deputado Federal LUIZ NISHIMORI (PR/PR) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 
 
Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação:  
I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou 

sem carro lateral;  
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II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria 
A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não 
exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de 
carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 
passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 
enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 
articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 
exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no 
mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, 
ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor 
da espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 
6.000 kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do 
motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 
mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso 
bruto total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

 
Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 

automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de 
terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por 
condutor habilitado nas categorias C, D ou E.  

Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos automotores destinados a 
executar trabalhos agrícolas poderão ser conduzidos em via pública também por condutor 
habilitado na categoria B. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 646, de 
26/5/2014, com prazo de vigência encerrado em 23/9/2014, conforme Ato Declaratório nº 38, 
de 25/9/2014, publicado no DOU de 26/9/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.097, de 
19/1/2015) 
...................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 
...................................................................................................................................................... 

 
Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 

seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 
12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 
preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 
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§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 
os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 
reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 
infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 
de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 
263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre 
que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do 
Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei 
nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 
os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 
opção no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 
e com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 
direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 
integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 
notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 
deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 
penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 
DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

 
Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
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...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.281, DE 4 DE MAIO DE 2016 
 
 

 Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e a Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 12. ...................................................................................  
..................................................................................................  
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a aplicação das 
multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados;  
.......................................................................................................... 
XV - normatizar o processo de formação do candidato à obtenção da 
Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conteúdo didático-
pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execução e fiscalização." 
(NR) 
 
"Art. 19. ...................................................................................  
...................................................................................................  
XIII - coordenar a administração do registro das infrações de trânsito, da 
pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário do infrator, da 
arrecadação de multas e do repasse de que trata o § 1º do art. 320; 
..........................................................................................................  
XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de Trânsito 
(Renainf).  
..........................................................................................................  
§ 4º (VETADO)." (NR) 
 
"Art. 24. ...................................................................................  
...................................................................................................  
VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso 
público e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas 
administrativas cabíveis e as penalidades de advertência por escrito e multa, 
por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, 
no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores 
e arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito 
de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de 
vagas reservadas em estacionamentos;  
.............................................................................................." (NR) 
 
"Art. 29. ...................................................................................  
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..................................................................................................  
XIII - (VETADO).  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 61....................................................................................   
§ 1º ..........................................................................................  
...................................................................................................  
II - .......................................................................................... 
a) nas rodovias de pista dupla:  
1. 110 km/h (cento e dez quilômetros por hora) para automóveis, camionetas 
e motocicletas;  
2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos;  
3. (revogado);   
b) nas rodovias de pista simples:  
1. 100 km/h (cem quilômetros por hora) para automóveis, camionetas e 
motocicletas;  
2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos;   
c) nas estradas: 60 km/h (sessenta quilômetros por hora).  
.............................................................................................."(NR)   
 
"Art. 77-E.................................................................................   
.................................................................................................. 
III - multa de R$ 1.627,00 (mil, seiscentos e vinte e sete reais) a R$ 
8.135,00 (oito mil, cento e trinta e cinco reais), cobrada do dobro até o 
quíntuplo em caso de reincidência.  
.............................................................................................." (NR) 
 
"Art. 80. ..................................................................................  
.................................................................................................  
§ 3º A responsabilidade pela instalação da sinalização nas vias internas 
pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas e nas 
vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo 
é de seu proprietário." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
motorista; altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro 
de 2007 (empresas e transportadores 
autônomos de carga), para disciplinar a 
jornada de trabalho e o tempo de direção do 
motorista profissional; altera a Lei nº 7.408, de 
25 de novembro de 1985; revoga dispositivos 
da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012; e dá 
outras providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É livre o exercício da profissão de motorista profissional, atendidas as 

condições e qualificações profissionais estabelecidas nesta Lei.  
Parágrafo único. Integram a categoria profissional de que trata esta Lei os 

motoristas de veículos automotores cuja condução exija formação profissional e que exerçam 
a profissão nas seguintes atividades ou categorias econômicas:  

I - de transporte rodoviário de passageiros;  
II - de transporte rodoviário de cargas.  
 
Art. 2º São direitos dos motoristas profissionais de que trata esta Lei, sem prejuízo 

de outros previstos em leis específicas:  
I - ter acesso gratuito a programas de formação e aperfeiçoamento profissional, 

preferencialmente mediante cursos técnicos e especializados previstos no inciso IV do art. 145 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, normatizados 
pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, em cooperação com o poder público;  

II - contar, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, com atendimento 
profilático, terapêutico, reabilitador, especialmente em relação às enfermidades que mais os 
acometam;  

III - receber proteção do Estado contra ações criminosas que lhes sejam dirigidas 
no exercício da profissão;  

IV - contar com serviços especializados de medicina ocupacional, prestados por 
entes públicos ou privados à sua escolha;  

V - se empregados:  
a) não responder perante o empregador por prejuízo patrimonial decorrente da 

ação de terceiro, ressalvado o dolo ou a desídia do motorista, nesses casos mediante 
comprovação, no cumprimento de suas funções; 

b) ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira fidedigna mediante 
anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou sistema e meios 
eletrônicos instalados nos veículos, a critério do empregador; e 

c) ter benefício de seguro de contratação obrigatória assegurado e custeado pelo 
empregador, destinado à cobertura de morte natural, morte por acidente, invalidez total ou 
parcial decorrente de acidente, traslado e auxílio para funeral referentes às suas atividades, no 
valor mínimo correspondente a 10 (dez) vezes o piso salarial de sua categoria ou valor 
superior fixado em convenção ou acordo coletivo de trabalho. 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.468, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 
 

Regulamenta a profissão de taxista; altera a 
Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974; e dá 
outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Fica reconhecida, em todo o território nacional, a profissão de taxista, 
observados os preceitos desta Lei.  

 
Art. 2º É atividade privativa dos profissionais taxistas a utilização de veículo 

automotor, próprio ou de terceiros, para o transporte público individual remunerado de 
passageiros, cuja capacidade será de, no máximo, 7 (sete) passageiros.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 

 
Regulamenta o exercício das atividades dos 
profissionais em transporte de passageiros, 
"mototaxista", em entrega de mercadorias e em 
serviço comunitário de rua, e "motoboy", com 
o uso de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, para dispor sobre 
regras de segurança dos serviços de transporte 
remunerado de mercadorias em motocicletas e 
motonetas - moto- frete -, estabelece regras 
gerais para a regulação deste serviço e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em 

transportes de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço 
comunitário de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança 
dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-
frete -, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências.  

 
Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1º, é necessário:  
I - ter completado 21 (vinte e um) anos;  
II - possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;  
III - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

Contran;  
IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, 

nos termos da regulamentação do Contran.  
Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos 

ainda os seguintes documentos:  
I - carteira de identidade;  
II - título de eleitor;  
III - cédula de identificação do contribuinte - CIC;  
IV - atestado de residência;  
V - certidões negativas das varas criminais;  
VI - identificação da motocicleta utilizada em serviço.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
FIM DO DOCUMENTO 
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